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Of. Gab. Nº. 023/2025                          Constantina, 17 de janeiro de 2025.  
 
Excelentíssimo Senhor 
ALMIR VILLA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Constantina-RS 
 
Assunto: Projetos de Lei em regime de urgência. 
 

 
Senhor Presidente, 

 

Ao tempo em que cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, 

servimo-nos do presente para encaminhar para apreciação e aprovação os 

seguintes projetos de lei em regime de urgência: 

 

PROJETO DE LEI Nº. 08, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - ESTABELECE O 
ÍNDICE PARA A REVISÃO GERAL ANUAL, CONCEDE AUMENTO REAL NOS 
VENCIMENTOS DOS AGENTES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE CONSTANTINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PROJETO DE LEI Nº 09, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 - ESTABELECE O ÍNDICE 
PARA A REVISÃO GERAL ANUAL, CONCEDE AUMENTO REAL NOS 
VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
CONSTANTINA. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - ALTERA 
DISPOSITIVOS DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.133, DE 22 DE JANEIRO 

DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE NOVO 
XINGU OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE CEDÊNCIA POR PERMUTA DE 
SERVIDOR PÚBLICO. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 11, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - ALTERA DISPOSITIVO 
DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.134, DE 22 DE JANEIRO DE 2013, QUE 
DISPÕE SOBRE O CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO 
OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE CEDÊNCIA POR PERMUTA DE SERVIDOR 
PÚBLICO. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 12, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
VIAÇÃO. 
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PROJETO DE LEI Nº. 13, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 14, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 15, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 16, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 17, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. ALTERA O PADRÃO DE 
VENCIMENTO DO CARGO DE FONOAUDIÓLOGO CONSTANTE NO ARTIGO 4º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 3.424, DE 21 DE JULHO DE 2015. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 18, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Sendo o que tínhamos para o momento, externamos nosso apreço. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Cristian Riboli Bratz 
Prefeito Municipal 
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